
PROTOCOLO CANDIDATO PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO

1512028 SUENY CARLA
DA SILVA

Indeferido PARECER: INDEFERIR

CONFORME ITEM 12.41 DO EDITAL Nº 1/2025 DG-CAM/CAMOCIM-IFCE, QUE TRATA DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES SUBSTITUTOS, PARA SER
ATRIBUÍDA A PONTUAÇÃO RELATIVA AO EXERCÍCIO TÉCNICO-PROFISSIONAL OU
ESPECIFICAMENTE DE MAGISTÉRIO, O(A) CANDIDATO(A) DEVERÁ ENTREGAR CÓPIA DE DIPLOMA
DE GRADUAÇÃO CORRESPONDENTE A UMA DAS HABILITAÇÕES EXIGIDAS PARA A SUBÁREA DA
VAGA DISPUTADA. UMA DAS HABILITAÇÕES PERMITIDAS É CIÊNCIAS AMBIENTAIS, PORÉM,
EMBORA A CANDIDATA TENHA APRESENTADO O DIPLOMA ONDE CONSTA PARA SUA FORMAÇÃO
A NOMENCLATURA CIÊNCIAS BIOLÓGICAS/CIÊNCIAS AMBIENTAIS (BACHARELADO), A COMISSÃO
CONCLUIU QUE O DIPLOMA APRESENTADO NÃO CORRESPONDE A NENHUMA DAS HABILITAÇÕES
EXIGIDAS PELOS SEGUINTES MOTIVOS:

1. A PORTARIA Nº 375 DE 26 DE MAIO DE 2008, DE RECONHECIMENTO DO CURSO CONSTANTE NO
DIPLOMA, PUBLICADO NO D.O.U. DE 27 DE MAIO DE 2008, RECOMENDA EXCLUIR DA
NOMENCLATURA DO CURSO A DENOMINAÇÃO "CIÊNCIAS AMBIENTAIS" (ANEXO 1). DISPONÍVEL
EM: HTTP://PORTAL.MEC.GOV.BR/SECAD/ARQUIVOS/PDF/RES21_260508.PDF 

2. A PORTARIA N° 286 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012, QUE RENOVA O RECONHECIMENTO DOS
CURSOS DA UFPE, ADOTA A NOMENCLATURA CIÊNCIAS BIOLÓGICAS PARA O REFERIDO CURSO,
SEM FAZER QUALQUER MENÇÃO A CIÊNCIAS AMBIENTAIS (ANEXO 2). DISPONÍVEL EM:
HTTPS://EMEC.MEC.GOV.BR/EMEC/CONSULTA-
CADASTRO/DETALHAMENTO/D96957F455F6405D14C6542552B0F6EB/NTGW/9F1AA921D96CA1D
F24A34474CC171F61/NTAXNG== 

3. O PORTAL E-MEC TAMBÉM UTILIZA A NOMENCLATURA CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - ÊNFASE EM
CIÊNCIAS AMBIENTAIS (ANEXO 3). DISPONÍVEL EM:
HTTPS://EMEC.MEC.GOV.BR/EMEC/CONSULTA-
CADASTRO/DETALHAMENTO/D96957F455F6405D14C6542552B0F6EB/NTGW/9F1AA921D96CA1D
F24A34474CC171F61/NTAXNG== 

4. O PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO, DISPONÍVEL NO SITE DA UFPE, DEIXA CLARO QUE SE
TRATA DE UM CURSO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS, COM ÊNFASE EM CIÊNCIAS AMBIENTAIS, E NÃO
UMA DUPLA HABILITAÇÃO. O PERFIL PROFISSIONAL TAMBÉM DEIXA CLARO QUE A ATUAÇÃO DO
PROFISSIONAL SERÁ COMO BIÓLOGO, NÃO FAZENDO MENÇÃO A CIÊNCIAS AMBIENTAIS (ANEXO
4). DISPONÍVEL EM: HTTPS://WWW.UFPE.BR/CIENCIAS-AMBIENTAIS 

5. A PRÓPRIA CANDIDATA, NO RESUMO DO SEU CURRÍCULO LATTES, ATUALIZADO EM 03/01/2025,
ADOTA A NOMENCLATURA CIÊNCIAS BIOLÓGICAS, COM ÊNFASE EM CIÊNCIAS AMBIENTAIS
(ANEXO 5). DISPONÍVEL EM: HTTP://LATTES.CNPQ.BR/0580352720332192
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CONFORME ITEM 12.41 DO EDITAL Nº 1/2025 DG-CAM/CAMOCIM-IFCE, QUE TRATA DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES SUBSTITUTOS, PARA SER
ATRIBUÍDA A PONTUAÇÃO RELATIVA AO EXERCÍCIO TÉCNICO-PROFISSIONAL OU
ESPECIFICAMENTE DE MAGISTÉRIO, O(A) CANDIDATO(A) DEVERÁ ENTREGAR CÓPIA DE DIPLOMA
DE GRADUAÇÃO CORRESPONDENTE A UMA DAS HABILITAÇÕES EXIGIDAS PARA A SUBÁREA DA
VAGA DISPUTADA. UMA DAS HABILITAÇÕES PERMITIDAS É CIÊNCIAS AMBIENTAIS, PORÉM,
EMBORA A CANDIDATA TENHA APRESENTADO O DIPLOMA ONDE CONSTA PARA SUA FORMAÇÃO
A NOMENCLATURA CIÊNCIAS BIOLÓGICAS/CIÊNCIAS AMBIENTAIS (BACHARELADO), A COMISSÃO
CONCLUIU QUE O DIPLOMA APRESENTADO NÃO CORRESPONDE A NENHUMA DAS HABILITAÇÕES
EXIGIDAS PELOS SEGUINTES MOTIVOS:

1. A PORTARIA Nº 375 DE 26 DE MAIO DE 2008, DE RECONHECIMENTO DO CURSO CONSTANTE NO
DIPLOMA, PUBLICADO NO D.O.U. DE 27 DE MAIO DE 2008, RECOMENDA EXCLUIR DA
NOMENCLATURA DO CURSO A DENOMINAÇÃO "CIÊNCIAS AMBIENTAIS" (ANEXO 1). DISPONÍVEL
EM: HTTP://PORTAL.MEC.GOV.BR/SECAD/ARQUIVOS/PDF/RES21_260508.PDF 

2. A PORTARIA N° 286 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012, QUE RENOVA O RECONHECIMENTO DOS
CURSOS DA UFPE, ADOTA A NOMENCLATURA CIÊNCIAS BIOLÓGICAS PARA O REFERIDO CURSO,
SEM FAZER QUALQUER MENÇÃO A CIÊNCIAS AMBIENTAIS (ANEXO 2). DISPONÍVEL EM:
HTTPS://EMEC.MEC.GOV.BR/EMEC/CONSULTA-
CADASTRO/DETALHAMENTO/D96957F455F6405D14C6542552B0F6EB/NTGW/9F1AA921D96CA1D
F24A34474CC171F61/NTAXNG== 

3. O PORTAL E-MEC TAMBÉM UTILIZA A NOMENCLATURA CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - ÊNFASE EM
CIÊNCIAS AMBIENTAIS (ANEXO 3). DISPONÍVEL EM:
HTTPS://EMEC.MEC.GOV.BR/EMEC/CONSULTA-
CADASTRO/DETALHAMENTO/D96957F455F6405D14C6542552B0F6EB/NTGW/9F1AA921D96CA1D
F24A34474CC171F61/NTAXNG== 

4. O PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO, DISPONÍVEL NO SITE DA UFPE, DEIXA CLARO QUE SE
TRATA DE UM CURSO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS, COM ÊNFASE EM CIÊNCIAS AMBIENTAIS, E NÃO
UMA DUPLA HABILITAÇÃO. O PERFIL PROFISSIONAL TAMBÉM DEIXA CLARO QUE A ATUAÇÃO DO
PROFISSIONAL SERÁ COMO BIÓLOGO, NÃO FAZENDO MENÇÃO A CIÊNCIAS AMBIENTAIS (ANEXO
4). DISPONÍVEL EM: HTTPS://WWW.UFPE.BR/CIENCIAS-AMBIENTAIS 

5. A PRÓPRIA CANDIDATA, NO RESUMO DO SEU CURRÍCULO LATTES, ATUALIZADO EM 03/01/2025,
ADOTA A NOMENCLATURA CIÊNCIAS BIOLÓGICAS, COM ÊNFASE EM CIÊNCIAS AMBIENTAIS
(ANEXO 5). DISPONÍVEL EM: HTTP://LATTES.CNPQ.BR/0580352720332192
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